PROVINCIA AUTONOMA DI TRENTO

Servizio Emigrazione e

Solidarietà Internazionale

Via Romagnosi, 9

38100 - Trento

ITALIA

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO DE EMIGRANTES TRENTINOS NO EXTERIOR

Para reconhecimentos dos organismos de primeiro grau, de acordo com o art. 6, inciso 3, Lei da província de 03 de novembro de 2000, n. 12

O/A abaixo assinado

                                      
                                                           (escreva nome e sobrenome exatamente como constam do passaporte ou da cédula de identidade)


natural de


nascido/a aos 


endereço 


cidade




Estado


CEP


, Brasil.


Telefone (     )



e-mail 

ciente que declarações inverídicas incorrem em incidência penais e invalidação de benefícios eventualmente outorgados.

AFIRMA

1. Ser de origem trentina de acordo com o art. 2 da Lei da província de 03 de novembro de 2000,  


    n. 12, pelas seguintes razões:


□ por nascimento e ter emigrado por razões de trabalho para o (país)                             ;


□  ter sido residente no Comune de



de        

       até


, e ter emigrado por razões de trabalho para o (país)                      ;


□ ser casado (a) com 




, não desquitado (a) de 

       




natural de 

       nascido (a) aos 


emigrante por razões de trabalho no (pais)              ;
        

□ ser descendente em linha reta de 

      natural de 




 província de 

      nascido aos 


 emigrante por razões de trabalho no(pais)                      .

2. Residir no exterior pelo menos há dois anos;


3. Não ser servidor público ou funcionário de entidades, instituições e empresas italianas;


4. Ser sócio (a) de:   □   Circolo Trentino di San Paolo;


5. Ser a única pessoa do próprio núcleo familiar a subscrever esta declaração.

Data



Assinatura legível 


_______________________________________ 

(para mulheres casadas, escrever  também o sobrenome de solteira) 
OBSERVAÇÕES:
· Preencher para cada requerente maior de 18 anos de idade;
· Se o requerente for o marido, a esposa não precisa preencher este formulário;
· Preencher somente à maquina ou computador.
RESERVADO AO ESCRITÓRIO

De acordo com o art. 38 do D.P.R. de 28 de dezembro de 2000, n. 445, este pedido foi:

□ assinado perante o funcionário 

□ assinado e entregue junto com xérox não legalizada de documento de identidade    

       do subscritor

INFORME DE ACORDO COM O DECRETO LEGISLATIVO 196/2003, ARTIGO 13

De acordo com o art. 13 do DL. 196/2003, informa-se que:

1) os dados fornecidos serão usados somente no processo para o qual foram apresentados os documentos;

2) o processamento dos dados será realizado no papel e/ou computador;

3) para encaminhar o seu processo, a entrega dos dados é obrigatória;

4) o titular do processamento é a Província Autônoma de Trento;

5) o responsável pelo processamento é o chefe do departamento;

6) em qualquer altura será possível exercer seus direitos perante o titular do processamento,  de acordo com o art. 7 do DL 196/2003. 

